
 

MOÇÃO Nº 013/2022 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Marcio Antonio Lopes. 

  

 

  

                  Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar 
sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR às famílias 
BRUNELI e ANDREÃO, pelo falecimento da Sra. FLÁVIA BRUNELI ANDREÃO 
CARDOSO, ocorrido no dia 03 de julho de 2022.  

  

 

MENSAGEM 

                   Foi com imenso pesar que recebemos a notícia do falecimento da 
Sra. Flávia Bruneli Andreão Cardoso, e através desta proposição externamos 
nossas condolências. 

                    Flávia nasceu no dia 13 de setembro de 1972, em Castelo. Filha do 
Sr. Francisco José Andreão e da Sra. Mercedes Bruneli Andreão. 

                   Flávia tinha quarenta e nove anos, era Gerente Administrativa e 
casada com o Sr. José Antônio Cardoso, com quem construiu sua vida e criou 
sua filha, Maria Clara Andreão Cardoso.  

             Durante sua vida, Flávia também se dedicou ao voluntariado, muito 
religiosa, era Ministra da Eucaristia, distribuía a comunhão aos fiéis, servindo a 
Deus em sua missão aqui na terra.   

                    Infelizmente de uma forma muito repentina, ela deixou seu legado e 
desde já muitas saudades, principalmente seus familiares e filha. Neste sentido, 
a Câmara agradece pelo trabalho prestado ao Município de Venda Nova do 
Imigrante/ES.   

Que a família possa entender o ciclo da vida e busque no nosso 
Senhor forças para seguir. 
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 Uma vez aprovada esta Moção, que dela se dê conhecimento à família enlutada. 

                  Câmara Municipal Vereador Benjamin Falqueto, aos 06 dias do 
mês de julho de 2022. 

  

ALDI MARIA CALIMAN                           

  

ERIVELTO ULIANA        

                    

FRANCISCO CARLOS FOLETTO 

  

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA                

  

 LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUSA 

  

MARCIO ANTONIO LOPES          

 

MARCO ANTONIO GRILLO                 

  

MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 

  

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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